
 

“BRASIL – DO CABURAÍ AO CHUÍ” 

Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Rua Claudionor 

Freire, 571 – Bairro: Paraviana – Boa Vista-RR Cep: 69307-230 

/ Fone (95) 3623-2799 

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

A Adesão “Carona” A Ata De Registro De Preços N° 112-SMAG/SA/2023, Decorrente 

do Pregão Eletrônico N° 044/2023, Tem Por Objeto a Aquisição Sob o Sistema de Registro de 

Preço para a Eventual Aquisição de Material de Consumo (Café e Açúcar) Para Atender A 

Secretaria Municipal De Meio Ambiente – SEMMA. 

Considerando que o material especificado visa prover o fornecimento de (Café e Açúcar) 

e a estrutura da Secretaria Municipal de Meio Ambiente está voltada para as rotinas 

administrativas internas e externo a visitantes, e não possui tal material em quantidade suficiente 

e nem condições de produzi-lo, faz-se necessária a referida aquisição. 

Considerando que, pela natureza e destinação do material, não é possível definir com 

exatidão o quantitativo a ser demandado por esse órgão, e que não dispomos de espaço para 

armazenagem em grande quantidade, as aquisições ocorrerão de acordo com a necessidade no 

decorrer do exercício. 

Por fim, informamos ainda, que a pesquisa de mercado presente no Termo de Referência 

n° 007/2023/SEMMA demonstra a vantajosidade da adesão a Ata de Registro de Preço n° 112-

SMAG/SA/2023. 

 

Boa Vista-RR, data constante no sistema. 
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